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XIV - OBJETO 
 
14.1 – Constitui objeto da presente licitação, a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADOS EM 

EXECUÇÃO DE ILUMINAÇÃO, SOB FORMA DE LOCAÇÃO, CONFECÇÃO, MONTAGEM E INSTALAÇÃO 

DE ELEMENTOS DECORATIVOS TEMATICOS NATALINOS PARA O MUNICIPIO DE CONCEIÇÃO DA 

FEIRA/BA, na forma do Anexo I e Termo de Referência deste edital, na forma do Anexo I e Termo de 
Referência deste edital, conforme exarado no Pregão Presencial n.º 013/2022. 
14.1.1–Os serviços serão executados de forma imediata, mediante Ordem de Fornecimento emitida pela 
Administração através do seu credenciado. O faturamento será mensal, depois de verificada a legitimidade do 
consumo, sendo emitida notas fiscais de fornecimento específicas para o Município de Conceição da Feira/BA. 
14.2. A contratação com a empresa vencedora obedecerá às condições constantes na Minuta do Contrato de 
Fornecimento - Anexo II deste Edital. 
 

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2022 

I. Regência Legal 
 

LEIS FEDERAIS 8.666/93, 10.520/02 E LEI COMPLEMENTAR 123/06; 

II. Órgão Interessado 
 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

III.  III. Modalidade IV. PROCESSO ADMINISTRATIVO V. TIPO DE LICITAÇÃO 

Pregão Presencial 013/2022 324/2022 MENOR PREÇO GLOBAL 

VI. Forma de execução Imediata 

 V. VII. Objeto Ver Item 14.1 

VIII Local e Data do Recebimento das Propostas. 

LOCAL:  RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, Nº 26 – CENTRO -CEP: 44.320-000  - Conceição da Feira/Ba 

DATA: 16/11/2022 HORÁRIO LOCAL: 08h30min  

IX. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE GESTORA PROJETO ATIVIDADE ELEMENTO DA DESPESA FONTE 

Ver item 30.7 Ver item 30.7 Ver item 30.7  

X. PRAZO DE EXECUÇÃO XI. XI. Patrimônio Integralizado Líquido ou Capital Social 

Mínimo Necessário 

90 (Noventa) dias xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

XII. Local, horário e meio de comunicação para esclarecimentos sobre este Edital 

XIII. Pregoeiro responsável 
Naisa Cerqueira Pinheiro 

Decreto nº. 306/2021 

CONTATOS RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, Nº 26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000  - Conceição da Feira/Ba 
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14.3. - A licitante obriga-se a aceitar, quando solicitado pela Administração, nas mesmas condições e dentro do 
prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões que se fizer nas compras de até 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e as supressões resultantes de acordo celebrados entre 
as partes, na forma dos §§ 1º e 2º do art. 65 da Lei 8.666/93. 
 
14.4 - Caso haja necessidade, por motivos operacionais não previstos, ou para restabelecer o equilíbrio 
econômico-financeiro inicial, de acréscimos ou supressão dos quantitativos e ou fornecimento, deverá ser 
obedecido o limite e demais condições pertinentes estabelecidos no ART. 65 da Lei Federal nº 8.666/93, com 
suas posteriores atualizações.  
 
XV - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO E CREDENCIAMENTO DOS PROPONENTES 
 
15.1. Somente serão admitidas a participar da licitação as empresas que apresentarem os interessados 
credenciados, que atenderem a todas as exigências de habilitação contidas neste edital e seus anexos e, que 
pertençam ao ramo de atividade pertinente ao objeto licitado. 
 
15.1.1 Somente serão admitidas a participar da licitação, as empresas que apresentarem em seus Contratos 
Sociais ou Requerimento de Empresário Individual o ramo do objeto licitado, sujeitas a diligencia de vistoria por 
parte da administração. 
 
15.2.. 

15.3 – Poderão participar deste Pregão pessoas jurídicas nacionais que atenderem a todas as exigências 
estabelecidas neste Edital.  

15.3.1 –Não poderão participar da presente licitação os que estejam suspensos de licitar ou impedidos de 
contratar com qualquer entidade integrante da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta ou 
indireta. 

15.3.2 - Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” em substituição aos 
documentos requeridos no presente Edital e seus anexos, bem como não serão recebidos documentos e 
propostas enviados por fax ou correio eletrônico. 

15.3.3 - O representante da licitante que não se credenciar perante o Pregoeiro ficará impedido de participar da 
fase de lances verbais, de negociação de preços, de declarar a intenção de interpor recurso, de renunciar ao 
direito de interposição de recursos, enfim, para representar a licitante durante a reunião de abertura dos 
envelopes “Proposta de Preços” ou “Documentação” relativos a este Pregão. SOMENTE SERÁ 
APROVEITADA A SUA PROPOSTA ESCRITA. 

15.4 –Nenhum representante poderá representar mais de uma empresa licitante.  

15.5 - Não poderão participar da presente licitação as pessoas jurídicas que possuam no seu quadro societário 
sócio que exerça no Poder Executivo Municipal de Conceição da Feira, mandato eletivo ou exerça cargo de 
Secretário Municipal ou Dirigente de entidades da Administração Indireta (fundações públicas, autarquias, 
empresas públicas, sociedades de economia mista e afins), se for o caso, ou parente dos que os a exerçam até 
o 3º (terceiro) grau por consangüinidade ou afinidade. 

15.6 - Não poderão participar da presente licitação as pessoas jurídicas que possuam no seu quadro societário 
sócio que seja agente público municipal, ou que seja cônjuge ou companheiro deste agente público. 
Entendendo-se como agente público municipal para fins desta proibição quem exerce função pública no Poder 
Executivo Municipal de Conceição da Feira na qualidade de servidor titular de cargo efetivo, de servidor titular 
de cargo em comissão ou função de confiança e de servidor que se encontra sob vínculo empregatício. 

 

15.6.1 –Os interessados, no dia, hora e local fixado no preâmbulo deste Edital, para a realização desta 
licitação, deverão entregar os seus envelopes contendo a Proposta de Preços (Envelope nº 01) e os 
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Documentos de Habilitação (Envelope nº 02) devidamente fechados e indevassáveis, rubricados no seu fecho, 
contendo em sua parte externa os seguintes dizeres: 

ENVELOPE N° 01 - PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL N° 013/2022 

RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE 
DATA E HORÁRIO DE ABERTURA 

 

ENVELOPE Nº 02 - DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2022 

RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE 
DATA E HORÁRIO DE ABERTURA 
 

15.6.2DO CREDENCIAMENTO 

 

• ANEXO III - Carta de Credenciamento ou Procuração por Instrumento Público ou Particular com firma 
reconhecida, conforme será especificado no item 15.8; 

• ANEXO IV - A declaração do licitante dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação constantes do Edital; 

• Cópia autenticada da Carteira de Identidade do proponente ou documento equivalente; 

• Cópia autenticada do Estatuto, Contrato Social ou Requerimento de Empresário. 

15.6.3 A documentação do subitem 15.6 deverá ser apresentada em separado ao Envelope nº 01 - 
Proposta de Preços e Envelope n° 02 – Habilitação.  

 
15.7. O proponente deverá se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro por um representante que, 
devidamente munido de documento que o credencie a participar deste procedimento licitatório, venha a 
responder por sua representada, devendo, ainda no ato de entrega dos envelopes, identificar-se exibindo a 
Carteira de Identidade ou outro documento equivalente de acordo com os itens abaixo: 
 
15.8. O credenciamento far-se-á mediante a apresentação de procuração por instrumento público ou particular 
ou Carta de Credenciamento (Anexo III), com firma reconhecida para os dois casos, atribuindo-lhe poderes 
para formular ofertas e lances de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do 
proponente, juntamente com cópia do estatuto ou contrato social da empresa, autenticados. Em sendo sócio, 
proprietário ou dirigente da empresa proponente deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato 
Social autenticados, no qual estejam expressos seus poderes para exercerem direitos e assumir obrigações 
em decorrência de tal investidura. 
 
15.9. Concluída a fase de credenciamento, os licitantes deverão entregar ao Pregoeiro os envelopes da 
proposta de preços e dos documentos de habilitação, não sendo mais aceitas novas propostas. 
 
15.10 - Iniciada a sessão pública do pregão, não cabe desistência da proposta. 
 
 
XVI - PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 
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16.1. O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, as disposições das Leis Federais nº. 10.520 de 17 
de julho de 2002 e nº. 8.666, de 21 de junho de 1993. 
 
XVII - PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE "A" 
 
17.1. A Proposta de Preços deverá ser entregue em envelope lacrado, indevassável e rubricado pelo 
representante legal da empresa ou por seu mandatário identificado como Proposta de Preços, endereçada ao 
Pregoeiro, com indicação dos elementos conforme especificado no item 15.5. 
 
17.2. Estar impressa por processo eletrônico em 01 (uma) via, em papel timbrado da empresa, sem emendas, 
rasuras ou entrelinhas, devidamente datada, assinada na última folha e preferencialmente rubricada as demais, 
além de conter o carimbo de CNPJ da empresa licitante. 
 
17.3. A proposta deverá conter a especificação detalhada do objeto oferecido, rigorosamente de acordo com as 
exigências constantes deste Edital e Anexo I, não se admitindo propostas alternativas. 
 
17.4. Apresentar opreço unitário e total da proposta, descrito no Anexo I deste edital, expressos em R$ (reais), 
com apenas duas casas decimais. Caso o resultado final (preços x quantidade) resulte em dízima, o licitante 
deverá apresentar uma nova proposta, no prazo estabelecido no item 17.13, que resulte em apenas duas 
casas decimais, cujo valor deverá ser inferior ao inicialmente proposto. 
 
17.4.1 Proposta que apresente preço unitário simbólicos, irrisório, somente será classificada, a critério do 
Pregoeiro, desde que esta não prejudique as demais propostas. São considerados simbólicos ou irrisórios, os 
preços ofertados cujos valores estejam inferiores ao custo de sua produção. 
 
17.4.2 Serão corrigidos automaticamente pelo Pregoeiro quaisquer erros de: 
 
a) soma e/ou multiplicação; 
 
b) falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal presente à reunião de 
abertura dos envelopes de “propostas de preços” com poderes para esse fim; e 
 
c) a falta do CNPJ e/ou endereço completo poderá também ser preenchida pelos dados constantes dos 
documentos apresentados dentro do envelope de “documentos para habilitação”. 
 
17.5. Nos preços propostos deverão estar inclusos todos os custos e despesas, encargos e incidências, diretos 
ou indiretos, se houver incidência, e quaisquer outras despesas necessárias para o fornecimento e instalação 
do objeto desta licitação, tais como: impostos, tributos, contribuições sociais, fiscais, para-fiscais, fretes, 
seguros e demais despesas inerentes, devendo o preço ofertado corresponder, rigorosamente às 
especificações do objeto licitado. 
 
17.6. Os preços cotados deverão ser referidos à data de recebimento das propostas, considerando-se a 
condição de pagamento à vista, não devendo por isso, computar qualquer custo financeiro para o período de 
processamento das faturas. 
 
17.7. O prazo de validade comercial da Proposta de Preços é de no mínimo 60 (sessenta) dias corridos, a 
contar da data da apresentação da proposta.  
 
17.7.1 Somente serão consideradas para efeito de classificação da proposta, as estiverem com preços cotados 
de cada item com o somatório total dos itens, ou seja, caso a Licitante deixe de cotar qualquer um dos itens 
ficará alijada de participar da etapa de lances verbais com itens não cotados. 
 
17.8. O prazo de execução do objeto desta licitação será até 60(sessenta) dias. 
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17.9 A(s) proposta(s) de preço(s) vencedora(s) e especificações detalhadas do (s) objeto(s) ofertado(s) deverá 
(ao) ser reformulada(s) e apresentada(s) na proposta comercial, com preços atualizados em conformidade com 
os lances eventualmente ofertados, no prazo de 03 (três) dias úteis, após encerramento da sessão. 
 
17.9.1 O licitante vencedor do certame deverá declarar expressamente na nova proposta, que prestará os 
fornecimentos em perfeita consonância com as descrições indicadas no Anexo I deste edital. 
 
17.10.A responsabilidade quanto aos fornecimentos ofertados é exclusivamente do licitante, que deverá 
certificar-se se o mesmo atende as exigências do instrumento convocatório sob pena de, em caso negativo, 
sofrer as sanções previstas no item 27. 
 
17.11. A Supervisão da execução do objeto desta licitação ficará a cargo doSetor de Compras do 
MunicipioConceição da Feira/Ba. 
 
17.12. Caso o(s) item(s), ofertados pela(s) empresa(s) vencedora(s) de menor preço não seja(m) compatível 
(is) com o objeto da licitação, será(ão) convocada(s) a(s) empresa(s) subseqüente(s), na ordem de 
classificação, para fornecimento dos item(ns) considerados inadequados, seguindo-se o mesmo procedimento, 
sem prejuízo das sanções legais pertinentes ao licitante desclassificado por incompatibilidade do 
produto ofertado com as especificações do edital. 
 
 
XVIII - HABILITAÇÃO - ENVELOPE B 
 
18.1. Os documentos exigidos no ENVELOPE "B" - HABILITAÇÃO 
 
18.1.2 Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada 
ou ainda em cópia simples neste caso, mediante a apresentação dos originais, para conferência e 
autenticação, até 24 horas antes da abertura do certame. 
 
18.2. Na habilitação jurídica exigir-se-á dos interessados: 
 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
 
b)Ato constitutivo, estatuto social publicado de acordo com a Lei Federal n° 6.404/76 ou contrato social em 
vigor e alterações, devidamente registrado e consolidado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso 
de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
 
c)Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício. 
 
18.2.1. A Regularidade Fiscal será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos: 
 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

 
b) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante;  

 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de certidão expedida pela Secretaria da 

Receita Federal e certidão da dívida ativa da União emitida pela Procuradoria da Fazenda Nacional; 
 

e) Prova de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a apresentação do 
Certificado de Regularidade do FTGS/CRF. 
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f) Alvará de Funcionamento, expedido pela Prefeitura da sede do Licitante;  

 
PARÁGRAFO ÚNICO – Para efeito da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo não 
constar da lei ou do próprio documento, será considerado o lapso de 03 (três) meses entre a data de sua 
expedição e a data para entrega dos envelopes. 
 
18.2.2. A Qualificação Econômica Financeira será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 
documentos: 
 

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do licitante nos últimos 
90 (noventa) dias anteriores à data da entrega das propostas e de início da abertura dos envelopes. 
 

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados 
na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há 
mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta e a Demonstração de Resultado, com 
os respectivos Termos de Abertura e Encerramento registrados na Junta Comercial, obrigatoriamente 
firmados pelo Dirigente/Sócio qualificado para tanto e contador, quanto a este último, constando o selo 
de autenticação emitido pelo CRC (Resolução CFC 871/2000 e Resolução CFC 1046/05).  

c) Comprovação de Capital Social integralizado de no mínimo 10 %. (dez) no valor da contratação . 

18.2.3.A Qualificação Técnica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

a) Comprovação de aptidão do desempenho de atividade com a apresentação de no mínimo 01 (um) 

atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado com características semelhantes, 

prazo e quantidades às do objeto desta licitação, executadas a qualquer tempo, em papel timbrado da 

empresa emitente do atestado. 

 

18.3 - Documentação Complementar: 
 

a) A licitante deverá apresentar declaração expressa de que não estar impedida de licitar ou contratar 
com a Administração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
abrangendo inclusive as entidades com personalidade jurídica de direito privado sob controle do poder 
público e as fundações por ele instituídas ou mantidas, conforme modelo do anexo V. 

 
b) Declaração assinada pelo licitante ou representante legal deste, devidamente identificado, de 

cumprimento do disposto no Inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, conforme Anexo VI. 
 

18.4 – A apresentação de declaração falsa pelo licitante acarretará a aplicação da penalidade prevista 
no item 27, deste edital. 
 
18.5.1 – Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada 
ou ainda em cópia simples neste caso, mediante a apresentação dos originais, para conferência e 
autenticação, até 24 horas antes da abertura do certame. 
 
18.5.2 – Os participantes que apresentarem o CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL, emitido pela 
Comissão de Licitação desta Prefeitura Municipal, estão desobrigadas de apresentar os documentos indicados 
abaixo, condicionada à verificação de validade dos documentos para a data da sessão: 
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a) Cartão do CNPJ atualizado; 
 

b) Contrato Social, e alterações se houver; 
 

c) Prova de Regularidade Fiscal com a Fazenda Pública Municipal, Estadual e Federal; 
 

d) Certidão de Dívida Ativa com a União. 

18.5.3 - As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame licitatório, 
deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 
que esta apresente alguma restrição.  

18.5.4 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado à microempresa e 
empresa de pequeno porte que comprovar a sua condição para o caso, na fase de credenciamento, e, que for 
declarado o vencedor do certame, o prazo de 02 (dois) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, visando a sua 
habilitação no certame. 

18.5.6 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, e 
suas alterações posteriores, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem 
de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.  

18.6 - A licitante deverá apresentar e seguir todos os anexos deste edital (excluindo-se a minuta de contrato), 
em cada fase do procedimento, conforme estabelecido, sendo que, o não cumprimento acarretará inabilitação 
da licitante, salvo a possibilidade de aproveitamento dos atos do licitante Constatado o atendimento às 
exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor. 
 
XIX - JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 
19.1. O critério de julgamento será o de Menor Preço Global.  
 
 
19.2. A partir do horário previsto no Edital, terá início a sessão pública do pregão, com a divulgação das 
propostas de preços recebidas e em consonância com as especificações e condições detalhadas pelo edital; 
 
19.2.1. Havendo necessidade, o Pregoeiro poderá suspender a sessão para julgamento das Propostas, 
publicando o aviso de resultado do julgamento das propostas em diário oficial eletrônico do município, com a 
data de reabertura do certame. 
 
19.3. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital; 
 
19.4. O Pregoeiro selecionará a proposta de menor preço e aquelas que tenham apresentado valores 
sucessivos e superiores em até 10 % (dez por cento), relativamente à de menor preço, ou na impossibilidade 
de obter-se pelo menos 03 (três) propostas nestas condições, serão selecionadas as melhores propostas 
subseqüentes a de menor preço, quaisquer que sejam os preços oferecidos, até o máximo de 03 (três), para 
participarem da sessão pública de lances verbais. 
 
19.4.1 – As propostas que estiverem com valores inferiores a 40% do valor referencial estabelecido por esta 
Administração, após ampla pesquisa e cotações realizadas de forma idônea, dentro dos trâmites legais e 
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incoerentes com os praticados pelo mercado, para a execução do objeto do contrato, serão consideradas como 
inexeqüíveis pelo Pregoeiro, no ato da análise das propostas dos licitantes. 
 
19.4.2 – O Pregoeiro durante a etapa de lances verbais poderá e deverá interferir desclassificando lances 
ofertados que considere com preços inexeqüíveis. 

19.4.3 – As propostas que estiverem com valores superiores a 15% do valor referencial estabelecido por esta 
Administração, após ampla pesquisa e cotações realizadas de forma idônea, dentro dos trâmites legais, e 
incoerentes com os praticados pelo mercado, para a execução do objeto do contrato, serão consideradas como 
superfaturadas, no ato da análise das propostas dos licitantes. 

19.4.4 - Serão desclassificadas as propostas que consignarem preços manifestamente superfaturados para a 
Administração. 
 
19.5. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o Pregoeiro selecionará todas as propostas em 
condições de igualdade para a etapa competitiva de lances verbais. 
 
19.6. Havendo apenas uma proposta e desde que atenda a todas as condições do edital e estando o seu preço 
compatível com os praticados no mercado, esta poderá ser aceita devendo o Pregoeiro negociar, visando obter 
preço melhor. 
 
19.7. Quando todas as propostas escritas forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá suspender a sessão do 
pregão e estabelecer uma nova data, com prazo não superior a 03 (três) dias úteis, para o recebimento de 
novas propostas. 
 
XX – ETAPA COMPETITIVA DE LANCES VERBAIS 
 
20.1. Após a classificação das propostas, o Pregoeiro fará a divulgação, convocando os proponentes para 
apresentarem lances verbais, a começar do autor da proposta selecionada de maior preço e seguido dos 
demais, de forma sucessiva e distinta em ordem decrescente. 
 
20.2. Somente serão admitidos lances verbais cujos valores se situem abaixo do menor valor inicialmente 
proposto pelo licitante de menor preço, podendo o Pregoeiro flexibilizar este limite, mediante o desenrolar da 
etapa de lances verbais, conforme a verificação de vantagem e economicidade nos lances a serem ofertados. 
 
20.2.1. O Pregoeiro poderá estipular o limite de tempo máximo para que os licitantes verbalizem os seus 
lances, observando que, estes representantes poderão realizar consultas telefônicas, dentro do tempo 
estipulado, visando negociar com seus pares a diminuição do valor do lance a ser oferecido.  
 
20.3. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão do 
licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de 
ordenação das propostas. 

20.3.1 –Ordenamento das empresas por preço após o encerramento dos lances. 

20.3.2 – Como critério de desempate será dado preferência de contratação para as microempresas e empresas 
de pequeno porte. 

20.3.3 – Entende-se por empate, aquelas situações em que a proposta apresentada pela microempresa e 
empresa de pequeno porte tenha sido até 5% (cinco por cento) superior ao melhor preço. 

20.3.4 – A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para apresentar 
nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de 
preclusão, e sendo apresentada proposta inferior ao do menor preço até então apresentado, será a 
microempresa ou empresa de pequeno porte considerada vencedora do certame. 
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20.3.5 - Para efeito do disposto no subitem 20.3.2, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

I. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de 
preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu 
favor o objeto licitado;  

II. Não ocorrendo contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso I, 
serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese dos §§ 1o e 2o do 
subitem 4.5.2.3 deste edital, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;  

III. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1o e 2o do subitem 20.3.2 deste edital, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta.  

 
IV. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos neste subitem, o objeto licitado será adjudicado 

em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
 

 
V. O disposto neste subitem somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada 

por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
 
 
20.4. Caso não se realize lances verbais, serão verificados a conformidade entre a proposta escrita de menor 
preço e o valor estimado para a contratação. 
 
20.5. Sendo aceitável a oferta, será verificada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, o atendimento das condições 
habilitatórias deste licitante, com base na documentação apresentada.  
 
20.6. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarado o proponente vencedor, sendo-
lhe adjudicado o objeto deste Edital, pelo Pregoeiro, com a posterior homologação do resultado pela 
Autoridade Superior. 
 
20.7. Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências do Edital, o Pregoeiro 
examinará as ofertas subseqüentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a 
todas as exigências, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto deste 
Edital com a posterior homologação do resultado pela Autoridade Superior. 
 
20.8. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem ás condições e exigências deste Edital e/ou 
consignarem preços inexeqüíveis ou superfaturados para a Administração, assim considerados aqueles 
incoerentes com os praticados pelo mercado, para a execução do objeto do contrato. 
 
20.9. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que, ao 
final, deverá obrigatoriamente ser assinada pelo Pregoeiro, equipe de apoio e licitantes presentes; 

20.10 – Devolução dos envelopes "documentos de habilitação" dos licitantes remanescentes, à exceção dos 
relativos aos 2º e 3º classificados na ordem crescente dos preços propostos, que ficarão retidos até assinatura 
do contrato pelo licitante vencedor. 

20.11 – No caso da sessão do pregão, em situação excepcional, vier a ser suspensa antes de cumpridas todas 
as suas fases, os envelopes, devidamente rubricados no fechamento, ficarão sob a guarda da equipe de apoio 
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e serão exibidos, ainda lacrados e com as rubricas, aos participantes, na sessão marcada para o 
prosseguimento dos trabalhos. 

20.12 – Os licitantes vencedores terão prazo máximo de 03 (três dias) úteis a contar da data de adjudicação 
do objeto, para elaborar as propostas com os novos preços ofertados, após os lances verbais e, entregar ao 
Pregoeiro, os quais farão parte do processo licitatório. 
 
XXI - RECURSOS E IMPUGNAÇÕES 
 
21.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá 
solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão. 

2.1.1.1 –Os pedidos de impugnações referentes ao edital deverão ser apresentados por escrito e endereçados 
ao Pregoeiro, sendo que, não serão aceitos via e-mail, fac-símile, ou qualquer outro meio eletrônico. 

 
21.2. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de até 01 (um) dia útil. 
 
21.3. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do certame. 

21.3.1 – Rejeitada a petição contra o ato convocatório, caberá recurso a autoridade superior no prazo de 24 
(vinte e quatro) horas que decidirá no prazo de 05 (cinco) dias úteis.  

21.4– Apresentação de impugnação, após o prazo estipulado no subitem anterior, não a caracterizará como 
recurso, recebendo tratamento de ação administrativa calcada no direito de petição, interposta perante o 
Pregoeiro que encaminhará no prazo de 05 (cinco) dias à autoridade competente para no prazo de trinta (30) 
dias, do recebimento, proceder o julgamento. 

21.5 – Dos demais atos relacionados com o pregão, o recurso dependerá de manifestação do licitante ao final 
da sessão pública, fazendo constar em ata a sua intenção de interpor recurso com a síntese das suas razões, 
sendo-lhe concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentar memoriais relacionados à intenção 
manifestada, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões em igual número 
de dias, que começarão a contar ao término daquele prazo, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

21.5.1 – Prorroga-se o prazo para o oferecimento de memoriais e contra-razões até o primeiro dia útil seguinte, 
se o vencimento cair em dia em que não houver expediente ou este for encerrado antes da hora normal. 

21.5.2 –Os memoriais deverão ser apresentados por escrito, não serão aceitos via e-mail, fac-símile, ou 
qualquer outro meio eletrônico. 

21.5.3 –Os memoriais serão dirigidos ao Secretário Municipal de Administração e Planejamento, por intermédio 
do Pregoeiro, o qual poderá reconsiderar ou manter sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
encaminhando à autoridade superior, em qualquer caso, conjuntamente, o recurso e os autos para decisão a 
ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento, sob pena de responsabilidade. 

21.5.4 – A autoridade superior para decidir o recurso poderá: confirmar, modificar, anular ou revogar, total ou 
parcialmente, a decisão recorrida. 

21.6– A falta de manifestação motivada e imediata importará a preclusão do direito de recurso; 

21.7 – O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a 
invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento; 

21.7.1 – A adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor somente ocorrerá depois de decididos os 
recursos.  
 

21.8 – As impugnações e recursos deverão ser protocolados na Comissão Permanentede Licitação sito RUA 
MARECHAL DEODORO DA FONSECA, Nº 26 – CENTRO, CEP: 44.320-000, Conceição da Feira/Ba , de segunda a sexta 
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feira, no horário das 08h00 às 12h00, sendo que, estes não serão analisados se forem interpostos via postal, e-
mail, fax-símile ou qualquer outro meio eletrônico. 
 
21.9. Declarado o licitante vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção 
de recorrer, cuja síntese será lavrada em ata. Será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para a 
apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-
razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente. 
 
21.10. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante para recorrer da decisão do Pregoeiro importará 
a decadência do direito de recurso e conseqüentemente à adjudicação do objeto da licitação ao licitante 
vencedor. 
 
21.11. Quando mantida a decisão, a instrução e o encaminhamento dos recursos à autoridade superior serão 
realizados pelo Pregoeiro no prazo de até 03 (três) dias úteis. 
 
21.12. A autoridade superior do órgão promotor do pregão terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para decidir 
o recurso. 
 
21.13. O recurso contra a decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 
 
21.14. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
XXII – ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
22.1. Não havendo a manifestação de recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação à proponente 
vencedora, para posterior homologação do resultado pela autoridade superior. 
22.2. Ocorrendo à manifestação da interposição de recurso, após o julgamento, a autoridade superior 
adjudicará o objeto licitado à proponente vencedora, homologando em seguida o procedimento licitatório. 
 
XXIII – CONTRATAÇÃO 
 
23.1. Homologada a licitação o adjudicatário será convocado para assinar o termo do contrato no prazo de até 
05 (cinco) dias corridos, a partir da data da homologação, sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei 8.666/93 e 10.520/02. 
 
23.2. Para a assinatura do contrato a empresa deverá representar-se por: 
 

a) Sócio que detenha poderes de administração, apresentando o contrato social e sua alteração, ou 
 

b) Procurador com poderes específicos para assinar o contrato. 
 
23.3. O contrato a ser firmado obedecerá à minuta constante no anexo II deste Edital. 
 
 
23.4. A empresa a ser contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor e quantitativos iniciais atualizados do contrato. 
 
23.5. Na ocorrência do não comparecimento do (s) licitante(s) vencedor (es), no prazo estipulado acima, 
poderá a Administração convocar os licitantes remanescentes na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços devidamente 
atualizados, ou revogar a licitação, independentemente das conseqüências previstas no Artigo 81 da Lei 
Federal no 8.666/93. 
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23.6. Fica estabelecido que a CONTRATADA não transferirá no todo ou em parte, os fornecimentos do objeto 
deste Contrato. 
 
23.7. O(s) contrato(s) terá (ão) o prazo de até 06(seis) meses, a partir da data de sua assinatura. 
 
23.8. Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter e comprovar todas as 
condições de habilitação exigidas neste certame. 
 
23.9. Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, 
é facultado à Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na legislação pertinente, 
examinar e verificar a aceitabilidade das propostas subseqüentes, na ordem de classificação, bem como o 
atendimento, pelo licitante, das condições de habilitação, procedendo à contratação. 

23.10 – Na convocação dos remanescentes, será observada a classificação final na sessão originária do 
pregão, o disposto nos itens 7.8.5 e 7.8.6, devendo ainda os convocados apresentar os documentos de 
habilitação, cuja validade tenha-se expirado no prazo transcorrido da data da primeira reunião. 

23.11. – Somente será considerado habilitado o licitante que houver preenchido os requisitos de habilitação na 
data da primeira sessão e que apresentar, na segunda sessão, os documentos que porventura estiverem 
vencidos. 
23.12. – Os licitantes remanescentes convocados na forma dos subitens anteriores se obrigam a atender à 
convocação e a assinar o contrato respectivo de acordo com a proposta que apresentaram, no prazo fixado 
pela Comissão Permanente de Licitações, ressalvado os casos de vencimento das respectivas propostas, 
sujeitando-se às penalidades cabíveis no caso de recusa ou de não atendimento das condições de habilitação.  
 
23.13. O prazo para a entrega do objeto contratual admite prorrogação, a critério da Administração,mantidos 
todos os direitos, obrigações e responsabilidades, na conformidade do disposto, no Art. 57 § 1º, da Lei 
8.666/93.  
 
23.14.O termo contratual poderá durante o seu prazo de execução, caso ocorra uma das situações previstas 
no art. 65 da Lei 8.666/93, e em seus incisos e parágrafos, ser alterado, mediante justificativa e autorização da 
autoridade competente, através de termo de aditamento, cujo extrato deverá, para ter eficácia, ser publicado 
em órgão de imprensa oficial.                
 
23.14.1 Os reajustamentos de preços do objeto a ser contratado, quando e se for o caso, serão efetuados e 
calculados de acordo com as disposições específicas vigentes, editadas pelo Governo Federal. 
 
23.14.2 - Ocorrendo reajustamento de preços, autorizado pela Administração, os mesmos serão reajustados 
pela variação do porcentual resultante da diferença do preço fixado para o dia de apresentação da proposta e o 
dia da entrada em vigor do novo preço, aplicando-se sobre o preço proposto. 
 
23.14.3 - A empresa a ser contratada deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, 
acompanhado de requerimento. 
 
XXIV - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
 
24.1. O pagamento será efetuado pela Administração para a empresa a ser contratada através de crédito em 
conta corrente ou cheque nominal, no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da apresentação da 
Nota Fiscal/Fatura e depois de atestada pelo Contratante o recebimento definitivo do objeto licitado. 
 
24.2. Não será permitida previsão de sinal, ou qualquer outra forma de antecipação de pagamento na 
formulação das propostas, devendo ser desclassificada, de imediato, a proponente que assim o fizer.  
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24.3. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, será considerada data da apresentação da 
fatura aquela na qual ocorreu a regularização da pendência por parte da empresa a ser contratada. 
 
24.4 O pagamento não isenta a empresa a ser contratada da responsabilidade de correção dos erros e 
imperfeições porventura apresentados após a liberação. 
 
XXV - REAJUSTAMENTO 
 
25.1. Ver subitens 23.14 a 23.14.3 acima. 
 
XXVI - DA FISCALIZAÇÃO DA ENTREGA DO OBJETO 
 
26.1. A forma de execução do objeto será imediata, mediante ordem de serviço da Secretaria requisitante e 
especificações do Anexo I e do Termo de Referência. 
 
26.2. Deverá a unidade contratante proceder ao acompanhamento e fiscalização do fornecimento.  
 
26.3. O recebimento se dará em caráter provisório, inicialmente, pela Comissão ou servidor encarregado para 
este fim, até a verificação da conformidade dos fornecimentos com as especificações no prazo de até 03 (três) 
dias úteis, quando será emitido o termo de recebimento definitivo. 
 
26.4. Por ocasião da entrega, caso seja detectado que os itens não atendem às especificações técnicas do 
objeto licitado, poderá a Administração rejeitá-lo, integralmente ou em parte, obrigando-se a Licitante a 
providenciar a substituição dos itens não aceitos no prazo máximo de 24 (vinte e quatro horas). 
 
XXVII - SANÇÕES 
 
27.1. A recusa em assinar o contrato, bem como o descumprimento parcial ou total de qualquer das suas 
cláusulas, sem justificativas aceita pelo órgão ou entidade promotor da licitação, sujeitará o licitante ou o 
contratado às seguintes sanções previstas na Lei nº. 10.520/02 Lei nº. 8.666/93, garantida a prévia e ampla 
defesa em processo administrativo: 
 

a) Advertência; 

b) Declaração de inidoneidade para participar de licitação e impedimento de contratar com a União, com 
órgãos e entidades do Estado da Bahia e dos demais estados da federação, com o Distrito Federal e 
Municípios por prazo de até 05(cinco) anos; 

c) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de recusa do adjudicatário em assinar 
o contrato, dentro de 10 (dez) dias corridos, contados da data de sua convocação; 

d) Multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 
objeto não entregue; 

e) Multa de 0,7 % (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do objeto não entregue por cada dia 
subseqüente ao trigésimo. 

 
27.2. A Administração se reserva o direito de descontar do pagamento devido à contratada o valor de qualquer 
multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições estipuladas no contrato. 
 
27.3. - As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a 
Contratada da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
 
XXVIII - RESCISÃO 
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28.1. A inexecução, total ou parcial, deste contrato ensejará a sua rescisão, com as conseqüências contratuais 
previstas na Lei nº. 8666/93, Lei 10.520/02. 
 
28.2. O Contratante poderá rescindir administrativamente o respectivo Contrato, nas hipóteses previstas nos 
incisos I a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93. 
 
28.3. Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a XI do art. 78 da Lei 8.666/93, não cabe ao 
Contratado direito a qualquer indenização. 
 
XXIX - REVOGAÇÃO - ANULAÇÃO 
29.1. A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 49, da Lei 8.666/93, no seu todo ou em 
parte. 
 
29.2. O MUNICÍPIO se reserva ao direito de revogar esta licitação, por razões de interesse público decorrente 
de fato superveniente, devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar a decisão. Deverá, por 
outro lado, anulá-la se constatada insanável ilegalidade, baseado em parecer escrito e devidamente 
fundamentado.  
 
29.3. Não caberá qualquer indenização aos proponentes em caso de revogação ou anulação da presente 
licitação, ressalvadas as hipóteses legais, cabendo o ônus da prova exclusivamente ao licitante/contratado. 
 
XXX - DISPOSIÇÕES GERAIS 
30.1. A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá o Pregoeiro, se 
necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à divulgação, reabrindo-se o prazo 
inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 
propostas.  
 
30.2. Os encargos de natureza tributária, social e para-fiscal são de exclusiva responsabilidade da empresa a 
ser contratada. 
 
30.3. É facultada ao Pregoeiro ou a autoridade superior em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, desde que não implique em 
inclusão de documento ou informação que deveria constar, originariamente, da proposta. 
 
 
30.4. A apresentação da proposta implica para a licitante a observância dos preceitos legais e regulamentares 
em vigor, bem como a integral e incondicional aceitação de todos os termos e condições deste Edital, sendo 
responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase 
da licitação.  
 
30.5. O Pregoeiro poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, devendo promover o registro 
da suspensão e a convocação para a continuidade dos trabalhos. 
 
30.6. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente formais constantes da 
documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura do procedimento ou contrariem a legislação 
pertinente. 
 
30.7. As despesas com a contratação do objeto licitado correrão à conta dos seguintes recursos: 
 
 
Poder: 2 Poder Executivo 
Orgão: 2 – Prefeitura Municipal de Conceição da Feira 
050100-  Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 
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050101- Diretoria de Cultura, Esporte e Lazer 
2038-  Manutenção dos Eventos Tradicionais 
 
3.3.90.39.00 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 
 
Fonte 00 
 

30.8– Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação, inclusive a preparação e apresentação das propostas.  

30.9 – Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

30.10 – O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, 
desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante a 
realização da sessão pública de Pregão. 

30.11 – As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato.  
 
30.12 – A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
30.13. – É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior: 

a) A promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, em qualquer 
fase do pregão, sendo vedada a inclusão posterior de documento que deveria constar originariamente da 
proposta; 

b) Relevar erros formais ou simples omissões em quaisquer documentos, para fins de habilitação e 
classificação dos proponentes, desde que sejam irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato 
não acarrete violação aos princípios básicos da licitação; 

c) Convocar os licitantes para quaisquer esclarecimentos porventura necessários ao entendimento de suas 
propostas; 

30.14 – Este Edital e seus anexos, bem como a proposta vencedora, farão parte integrante do instrumento de 
contrato, como se nele estivessem transcritos, ressalvado o valor proposto, porquanto prevalecerá o ofertado 
em lance verbal; se houver. 
 
30.15. O Pregoeiro poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, devendo promover o registro 
da suspensão e a convocação para a continuidade dos trabalhos. 
 
30.16. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente formais constantes da 
documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura do procedimento ou contrariem a legislação 
pertinente. 
 
30.17. A homologação e a Adjudicação do objeto desta licitação não implicarão o direito à contratação. 
 
30.18. As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto desta licitação serão 
prestados pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, diariamente, RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, Nº 26 – CENTRO, 

Conceição da Feira//Ba, de segunda a sexta feira, no horário das 08h00 às 12h00. 
 
30.19. Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro, com observância da legislação em vigor, 
considerando as disposições das Leis Federais nºs 10.520/02 e 8.666/93, no que for pertinente. 
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30.20. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Comarca de 
Conceição da Feira/Ba, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
 
30.21. No ato da aquisição do Edital o adquirente deverá observar se o seu exemplar está devidamente 
completo e acompanhado dos seguintes anexos: 
 
 

I. Discriminação do objeto – Proposta de Preço  
II. Minuta do Contrato; 

III. Modelo de Credencial; 
IV. Modelo de Declaração de Conhecimento e Atendimento as Condições de Habilitação; 
V. Modelo de declaração expressa de que não estar impedida de licitar ou contratar com a 

Administração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, abrangendo inclusive as entidades com personalidade jurídica de direito 
privado sob controle do poder público e as fundações por ele instituídas ou mantidas; 

VI. Modelo de Declaração de atendimento ao inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição 
Federal; 

 
 
 

Conceição da Feira/Ba, 01 de novembro 2022. 
 
 

Naisa Cerqueira Pinheiro 
Pregoeira Municipal - Dec. nº. 306/2021 
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Termo de referência 
 
DO OBJETO 
 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADOS EM EXECUÇÃO DE ILUMINAÇÃO, SOB FORMA DE 

LOCAÇÃO, CONFECÇÃO, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE ELEMENTOS DECORATIVOS TEMATICOS 

NATALINOS PARA O MUNICIPIO DE CONCEIÇÃO DA FEIRA/BA, na forma do Anexo I e Termo de Referência 

deste edital. 
 
DO CONTRATO 
 
A empresa licitante vencedora do certame terá suas obrigações estabelecidas em contrato com a Prefeitura 
Municipal, obedecendo todas as cláusulas e condições constantes no Edital de Licitação do qual, este termo, é 
parte integrante. 
 
 
DA SUPERVISÃO 
A Supervisão da execução do objeto desta licitação ficará a cargo do Setor de Compras ou da secretaria 
solicitante do Município de Conceição da Feira/Ba. 
 
 
Da justificativa 
Para valorizar o espírito natalino de nossa cidade, promover um aspecto de beleza e harmonia nesta data, a 
Prefeitura de Conceição da Feira/Ba tem desenvolvido o projeto de iluminação decorativa. 
No fim do ano as praças e alguns prédios públicos serão decoradas com iluminação natalina, ambientando o 
espaço urbano para que as famílias possam contemplar a tradicional decoração de  Natal. O projeto natalino 
2022 para a cidade de Conceição da Feira terá como princípio a integração da população em torno do brilho 
das luzes e do clima de união e solidariedade que o momento sugere. 
 
DA MODALIDADE PRESENCIAL 
A opção pela modalidade de pregão presencial é a possibilidade de se imprimir maior celeridade à contratação 
de bens e serviços comuns, sem prejuízo à competitividade. Dentre as alegações mais comuns indicadas como 
impeditivas para a utilização do pregão presencial, pode-se apontar:  
1) O pregão presencial permite inibir a apresentação de propostas insustentáveis que atrasariam os 
procedimentos da modalidade eletrônica e aumentariam seus custos.  
2) Há diversas vantagens da forma presencial do pregão sobre a eletrônica, dentre as quais: a possibilidade de 
esclarecimentos imediatos durante o pregão presencial e facilidade na negociação de preços,^ verificação das 
condições de habilitação e execução da proposta.  
3) A opção pelo pregão presencial decorre de prerrogativa de escolha da Administração fixada pela Lei n° 
10.520/02.  
4). A opção pela modalidade presencial do pregão não produz alteração no resultado final do certame, pelo 
contrário, permite maior redução de preços em vista da interação do pregoeiro com os licitantes. Considerando 
as disposições do art. 20 da Lei 8.666/1993, que dispõe que "As licitações serão efetuada no local onde se 
situar a repartição interessada, salvo por motivo de interesse público, devidamente justificado." Ainda, a 
possibilidade de esclarecimentos imediatos durante a sessão do pregão presencial, promoção de diligências 
destinadas a esclarecer ou a complementar o procedimento licitatório (prevista no art. 43, §3°, da Lei 
8.666/1993), verificação imediata das condições de habilitação e execução da proposta, manifestações 
recursais, proporcionando maior celeridade aos procedimentos, visto em regra, ocorrerem na própria sessão 
pública, sem prejuízo da competição de preços, também justificam a decisão da adoção do Pregão Presencial. 
Forçoso salientar que o art. 1º, §3° da Lei 10.024/2019, traz a obrigatoriedade da adoção do pregão na forma 
eletrônica pelos entes federativos apenas nos casos de recursos da União decorrentes de transferências 
voluntárias. Tratando-se de recursos próprios admite-se a adoção do pregão na forma presencial. Por fim, com 
a devida justificativa sobre o ponto de vista da celeridade, entretanto, sem prejudicar a escolha da proposta 
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mais vantajosa, eis que presente a fase de lances verbais, o Pregão Presencial se configura como meio 
fundamental para aquisição de bens e serviços comuns pela Administração Pública de forma mais célere e 
vantajosa em detrimento às outras formas elencadas na Lei 8.666/93. 
 
 
Local de Prestação de Serviços  
 
O serviço executado deverá ser prestado nos locais definidos pela CONTRATANTE à época da solicitação, na 
Cidade deConceição da Feira/Ba, sem qualquer custo para esta em relação a produção, transporte e 
distribuição. 
 
Fundamento legal 
A Termo de Referência, tem amparo legal, integralmente, na Lei n.º 10.520 de 17 de julho de 2003, publicado 
no D.O. de 18 de julho de 2003,  no Decreto nº 3.555, de 08 de agosto de 2000  e, subsidiariamente, na Lei nº 
8666/93 e suas alterações. 
 
Da quantidade e descrição dos materiais 
 

NOME   FOTO   ESPECIFICAÇÃO   UNIDADE   QUANT  

 ÁRVORE DE  NATAL  

 

 Fornecimento, instalação, 
manutenção e  retirada de 
ÁRVORE DE NATAL , TAM: 

07  METROS.  

 UNIDADE   1  

 CAIXA DE  PRESENTE   

 Fornecimento, instalação, 
manutenção e  retirada de 
CAIXA DE PRESENTE 5x5 
METROS  COM ACESSO 
PARA PEDESTRES.  

 UNIDADE   1  
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 TÚNEL  

 

 Fornecimento, instalação, manutenção e  
retirada de TÚNEL COM METRAGEM DE 10  
METROS CADA.  

 UNIDADE   2  

 CONTORNO E  
ORNAMENTAÇÃO   

Fornecimento, instalação, manutenção e 

retirada de ORNAMENTAÇÃO PREDIO DA 

PREFEITURA - CONTORNO COM CORDA 

LUMINOSA E PEÇAS DECORATIVAS, 

MICROLAMPADAS DE LED. - 

CONFECCIONADO COM 1000 METROS 

DE CORDA LUMINOSA DE LED 1W POR 

METRO, PERMENAVEL IP68 220V, 

CORTINAS DE LED EM 

MICROLAMPADAS E ESTRELAS DE 

50CM. 

 CONJUNTO   1  

 PEÇAS  
 

 Fornecimento, instalação, manutenção e  

retirada de PEÇAS VARIADAS COM  

 IMAGENS REPRESENTATIVAS  

 NATALINAS, EM POSTES, com 
dimensões  

 2,00 m x 1,00 m (altura x largura 

podendo  esta ter uma dimensão 

diferente de  

 acordo com o modelo escolhido)  

 confeccionada em estrutura metálica 
de  

 metalon 20 mm x 20 mm, barra chata 

1/8’’,  pintura antiferrugem, contornada 

com  mangueira de LED 220 W nas cores  

 referentes aos modelos escolhidos e  
preenchimento de micro lâmpada (à 

prova d´água) dependendo do tipo da 
peça. 

 UNIDADE   50  
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 BOLAS E  ESTRELAS   

 Fornecimento, instalação, manutenção 
e  retirada de CONJUNTO DE BOLAS E  

ESTRELAS, FIXAÇÃO CABO DE AÇO.  

 CONJUNTO   10  

 CASCATA E  
ESTRELA  

 

 Fornecimento, instalação, manutenção 

e  retirada de ILUMINAÇÃO CASCATA E  

 ESTRELA, CORES QUENTES EM MICRO  
LÂMPADAS.  

 METRO   200  

 POLTRONA PAPAI  
NOEL  

 

 Fornecimento, instalação, manutenção e  
retirada de POLTRONA PAPAI NOEL  

 UNIDADE   1  
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 ILUMINAÇÃO  
CÊNICA  

 

 Fornecimento, instalação, manutenção e  
retirada de ILUMINAÇÃO CÊNICA IGREJA  

MATRIZ. 23,4mx12m 
 UNIDADE   1  

 PALMEIRAS E  
ÁRVORES  

 

 Fornecimento, instalação, manutenção e 

retirada de ILUMINAÇÃO COM 

CONTORNO EM  LED E 

MICROLAMPADAS EM TORNO DAS 

ARVORES E PALMEIRAS. (CANTEIRO 

CENTRAL DA PRAÇA EM FRENTE A 

PREFEITURA E A IGREJA MATRIZ 

TOTALIZANDO 80 UNIDADES) 

CONFECCIONADAS EM MICRO 

LAMPADAS LED IMPERMEAVEL, IP68 

TAMAMNHO DE 10 METROS POR 

UNIDADE. 

 UNIDADE   80  

 BOLA NATAL  
ORNAMENTAÇÃO  

 

 Fornecimento, instalação, manutenção e  

retirada de BOLA 3D TAMANHO 3X3  

 METROS  

 UNIDADE   1  
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 TÚNEL DE  ARCADOS  

 

 Fornecimento, instalação, manutenção e 

retirada de 

TUNEL COM ARCADOS EM 

ESTRELA, TAM.30 METROS 

DE COMPRIMENTO, 3 METROS DE 

ALTURA. 

 UNIDADE   1  

  

 CORETO  
ILUMINADO  

 

Fornecimento, instalação, manutenção e retirada 

de coreto Iluminado praça da igreja,  mangueira 

Led e micro lampadas, com estrela no topo. 

CONFECCIONADO COM 150 METROS DE 

CORDA LUMINOSA LED 1W POR METRO 

iMPERMEAVEL, IP68, 220V, UMA 

ESTRELA NO TOPO 80CM, 

CONFECCIONADO COM 

MICROLAMPADAS CORDA LUMINOSA. 

 UNIDADE   1  

 
 
OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

-Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, seguro de acidentes, impostos, contribuições 
previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas, e referentes aos serviços executados por seus 
empregados, os quais não têm qualquer vínculo empregatício com a CONTRATANTE; 

-Fornecer aos seus empregados todo o necessário para a execução dos serviços, como também materiais de 
segurança, conforme legislação, assumindo todos os riscos concernentes à execução do contrato; 

-Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus empregados, 
acidentados ou com mal súbito, inclusive para atendimento em casos de emergência, assumindo ainda as 
responsabilidades civis e penais, bem como as demais sanções legais decorrentes do descumprimento dessas 
responsabilidades; 

 - Manter o perfeito controle da qualidade dos produtos fornecidos e serviços prestados; 

-Manutenção nas lâmpadas queimadas imediato.  

- Caso ocorram reclamações sobre a qualidade dos produtos fornecidos ou serviços prestados, providenciar 
imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades apontadas pela fiscalização 

-A CONTRATADA será responsável pelo recolhimento de material após o evento, ressarcindo a 
CONTRATANTE pelos eventuais prejuízos causados a esta 
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OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

 - No caso da emissão da Ordem de serviço, a CONTRATANTE se compromete a passar à CONTRATADA, 
todas informações pertinentes ao local e infraestrutura necessária.  

 - A CONTRATANTE se compromete a realizar o pagamento na forma e condições previstas.  

– A CONTRATANTE se compromete a realizar a fiscalização dos serviços contratados.  

 

 

DO PAGAMENTO: 

- O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias subsequente a data doserviço executado, com 
base nas ordens de serviços solicitadas pelo Município no período; 

- Para pagamento, a empresa deverá apresentar  a nota fiscal e/ou fatura do(s) serviços de acordo 
com o respectivo empenho, devendo ser emitida em nome do Município de Conceição da Feira/Ba e 
conter o número do empenho correspondente; 

– Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) serviços, a(s) empresa(s) deverá (ão) apresentar e manter 
atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 

– prova de regularidade com a Previdência Social (CND – Certidão Negativa de Débito, expedida pelo 
INSS – Instituto Nacional de Seguro Social) dentro de seu período de validade; 

– prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de Situação, expedido pela 
Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 

– Nos pagamentos realizados após a data convencionada, incidirão juros de 0,5% (cinco décimos por 
cento) ao mês, até a data da efetivação do pagamento e correção monetária pelo índice INPC, pro 
rata dia. 

 

ESCLARECIMENTOS ADICIONAIS 

- Prazo de validade da proposta não deverá ser inferior a 60 (sessenta) dias a contar da data de 
abertura das propostas de preço; 
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ANEXO I 
 

 
Conceição da Feira/Ba, xxxx de xxxx de 2022 
 
À 
Prefeitura Municipal de Conceição da Feira- Bahia 
At.: Pregoeiro Municipal 
Pregão Presencial nº 013/2022 
 
 
Sr. Pregoeiro, 
 
Atendendo a solicitação desta conceituada Prefeitura, a empresa ....................., CNPJ nº ................................., 
situada na.......................................................................................,  vem apresentar a sua proposta para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADOS EM EXECUÇÃO DE ILUMINAÇÃO, SOB FORMA DE 

LOCAÇÃO, CONFECÇÃO, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE ELEMENTOS DECORATIVOS TEMATICOS 

NATALINOS PARA O MUNICIPIO DE CONCEIÇÃO DA FEIRA/BA, conforme especificações constantes do 
Anexo I e do Termo de Referência, deste edital, dotações orçamentárias contidas nesse instrumento e 
detalhamento nos quadros a seguir: 
 

  DESCRIÇÃO DETALHADA DO ITEM Unid. QUANT Valor Unit. Valor Total 

1 

Fornecimento, instalação, manutenção e  retirada de 
ÁRVORE DE NATAL , TAM: 07  METROS. UND 1    

2 

Fornecimento, instalação, manutenção e  retirada de 
CAIXA DE PRESENTE 5x5 METROS  COM ACESSO PARA 
PEDESTRES. UND 1    

3 

Fornecimento, instalação, manutenção e  retirada de 
TÚNEL COM METRAGEM DE 10  METROS CADA. UND 2    

4 

Fornecimento, instalação, manutenção e retirada de 
ORNAMENTAÇÃO PREDIO DA PREFEITURA - CONTORNO 
COM CORDA LUMINOSA E PEÇAS DECORATIVAS, 
MICROLAMPADAS DE LED. - CONFECCIONADO COM 1000 
METROS DE CORDA LUMINOSA DE LED 1W POR METRO, 
PERMENAVEL IP68 220V, CORTINAS DE LED EM 
MICROLAMPADAS E ESTRELAS DE 50CM. CONJUNTO 1    

5 

Fornecimento, instalação, manutenção e  retirada 

de PEÇAS VARIADAS COM  

 IMAGENS REPRESENTATIVAS  

 NATALINAS, EM POSTES, com dimensões  

 2,00 m x 1,00 m (altura x largura podendo  esta ter 

uma dimensão diferente de  

 acordo com o modelo escolhido)  

 confeccionada em estrutura metálica de  

 metalon 20 mm x 20 mm, barra chata 1/8’’,  

pintura antiferrugem, contornada com  mangueira 

de LED 220 W nas cores  UND 50    
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 referentes aos modelos escolhidos e  
preenchimento de micro lâmpada (à prova d´água) 
dependendo do tipo da peça. 

6 

Fornecimento, instalação, manutenção e  retirada 
de CONJUNTO DE BOLAS E  ESTRELAS, FIXAÇÃO 
CABO DE AÇO. CONJUNTO 10    

7 

Fornecimento, instalação, manutenção e  retirada 

de ILUMINAÇÃO CASCATA E  

 ESTRELA, CORES QUENTES EM MICRO  LÂMPADAS. METROS 200    

8 

Fornecimento, instalação, manutenção e  retirada 
de POLTRONA PAPAI NOEL UND 1    

9 

Fornecimento, instalação, manutenção e  retirada de 
ILUMINAÇÃO CÊNICA IGREJA  MATRIZ.(23,4m x 12m) UND 1    

10 

Fornecimento, instalação, manutenção e retirada de 
ILUMINAÇÃO COM CONTORNO EM  LED E 
MICROLAMPADAS EM TORNO DAS ARVORES E 
PALMEIRAS. (CANTEIRO CENTRAL DA PRAÇA EM FRENTE 
A PREFEITURA E A IGREJA MATRIZ TOTALIZANDO 80 
UNIDADES) CONFECCIONADAS EM MICRO LAMPADAS 
LED IMPERMEAVEL, IP68 TAMAMNHO DE 10 METROS 
POR UNIDADE. UND 80    

11 

Fornecimento, instalação, manutenção e  retirada 

de BOLA 3D TAMANHO 3X3  

 METROS UND 1    

12 

Fornecimento, instalação, manutenção e  retirada 

de  

 TÚNEL COM ARCADOS EM ESTRELA,  

 TAM.30 METROS  

 DE COMPRIMENTO, 3 METROS DE  ALTURA. UND 1    

13 

Fornecimento, instalação, manutenção e retirada de 
coreto Iluminado praça da igreja,  mangueira Led e 
micro lampadas, com estrela no topo. 
CONFECCIONADO COM 150 METROS DE CORDA 
LUMINOSA LED 1W POR METRO iMPERMEAVEL, 
IP68, 220V, UMA ESTRELA NO TOPO 80CM, 
CONFECCIONADO COM MICROLAMPADAS CORDA 
LUMINOSA. UND 1    

    
VALOR 
TOTAL   

 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS 

 
 

RAZÃO SOCIAL 
CNPJ 

 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

 ASSINATURA  
carimbo do fornecedor 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2022 

ANEXO II - MINUTA DE CONTRATO 

 
CONTRATO Nº  

Processo Administrativo nº  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 

 

MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DA FEIRA, Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ sob nº.  13.828.371/0001-08, com sede na Rua Marechal Deodoro da Fonseca, nº 26, Centro 
– Conceição da Feira - Bahia, doravante denominado CONTRATANTE, e neste ato, representado 
pelo Exmo. Senhor Prefeito Municipal, o Sr. JOÃO PEDRO LABRIOLA CARDOZO, portador do CPF 
050.908.465-61 e RG sob nº. 1403577269, a seguir denominado simplesmente CONTRATANTE, e 
do outro lado como CONTRATADA a empresa _______________, situada à ______________, nº 
________, Centro, na cidade de ______________, Estado da Bahia, inscrita no CNPJ sob nº 
_____________, representada pelo __________, inscrito no CPF sob nº _____________ e RG 
_________________ SSP/BA, tem justos e contratados a saber, mediante as condições e cláusulas 
seguintes: 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADOS EM EXECUÇÃO DE ILUMINAÇÃO, SOB FORMA DE 

LOCAÇÃO, CONFECÇÃO, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE ELEMENTOS DECORATIVOS TEMATICOS 

NATALINOS PARA O MUNICIPIO DE CONCEIÇÃO DA FEIRA/BA, conforme especificações constantes do 
Anexo I e do Termo de Referência, do edital de Pregão Presencial nº 029/2021. 
CLÁUSULA SEGUNDA – REGIME E CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO 
O serviço solicitado deverá ser prestado nos locais definidos pela CONTRATANTE à época da solicitação, na 
Cidade de Conceição da Feira/Ba, sem qualquer custo para esta em relação a produção e transporte. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – FONTES DOS RECURSOS 
As despesas decorrentes da execução dos serviços contratados com base na presente licitação, 
correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:  
 
Poder: 2 Poder Executivo 
Orgão: 2 – Prefeitura Municipal de Conceição da Feira 
050100 -  Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 
050101- Diretoria de Cultura, Esporte e Lazer 
2038-  Manutenção dos Eventos Tradicionais 
 
3.3.90.39.00 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 
 
Fonte 00 
 
 
CLÁUSULA QUARTA – PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REJUSTAMENTO 
O Preço Total para o serviço executado é de R$ _______________(_________________), resultante da 
multiplicação das quantidades efetivamente executadas pelos preços unitários. 
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SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA – O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias subsequente a prestação de 
serviço e conferência das quantidades solicitadas pelo Município. 
SUB-CLÁUSULA SEGUNDA – Os preços serão reajustados, na vigência do Contrato e de suas eventuais 
prorrogações, mediante acordo entre as partes. 
 
CLÁUSULA QUINTA – PRAZOS 
 
O prazo de Execução objeto deste contrato será até 60(sessenta) dias. 
 
SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA – O prazo contratual estabelecido poderá ser prorrogado dentro da vigência do 
prazo anterior, na forma prevista na Lei n.º 8666/93, por igual período. 
 
CLÁUSULA SEXTA – ORIGEM DOS RECURSOS 

As despesas decorrentes da execução dos serviços contratados com base na presente licitação, correrão à 
conta de recursos decorrentes do Orçamento com dotações consignadas na LOA. 
CLÁUSULA SÉTIMA – DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES CONTRATANTES 

São Obrigações dos CONTRANTES: 
 
SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA – Da CONTRATADA: 

a) A CONTRATADA deverá indicar formalmente, no ato da assinatura deste Contrato, os representantes legal e 
técnico, devidamente credenciados, para desempenhar junto à CONTRATANTE, a gestão contratual, 
cabendo aos mesmos gerir todas as obrigações legais e técnicas inerentes ao contrato e ainda, servir de elo 
constante de ligação entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA. A qualquer substituição do gestor 
contratual, a CONTRATADA deverá comunicar o fato por escrito à CONTRATANTE, com antecedência 
mínima de 03 (três) dias corridos; 
 

b) A CONTRATADA será legal e financeiramente responsável por todas as obrigações e compromissos 
contraídos com terceiros, para a execução deste Contrato, bem como, pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, securitários, comerciais e outros afins, a eles não se vinculando a CONTRATANTE a 
qualquer título, nem mesmo ao de solidariedade; 

 

c) A CONTRATADA assume inteira responsabilidade pelos danos ou prejuízos causados á CONTRANTE ou a 
terceiros, decorrentes de dolo ou culpa, negligência, imperícia ou imprudência, na execução do objeto deste 
Contrato, diretamente, por seus prepostos e/ou empregados, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade, a fiscalização ou acompanhamento feito pela CONTRATANTE ou por seus prepostos; 

 
SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA – DA CONTRATANTE: 
 

i. Pagar conforme estabelecido na Cláusula Terceira, as obrigações financeiras decorrentes do presente 
Contrato, na integridade dos seus termos; 

ii. Designar, no ato da assinatura deste Contrato, preposto para acompanhar e fiscalizar aexecução dos 
serviços, com poderes plenos para gerenciar técnica e administrativamente o mesmo; 

iii. Fornecer, em tempo hábil, à CONTRATADA todos os elementos técnicos e administrativos, 
necessários ao execução dos serviço, bem como onde serão realizados os serviços, objeto deste 
Contrato; 

 
CLÁUSULA OITAVA – DAS MULTAS 
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Ocorrendo atraso injustificado na execução do objeto contratual, sem prejuízo da utilização pela 
CONTRATANTE da faculdade prevista na Cláusula RESCISÃO deste Contrato e disposto no parágrafo 1º do 
artigo 86, da Lei Federal n.º 8666/93, a CONTRATANTE aplicará à CONTRATADA as seguintes multas: 

I. 0,1% (zero vírgula um por cento) sobre o valor do presente Contrato, por dia de atraso, em até 30 
(trinta) dias, em relação ao inicio e/ou término de quaisquer das atividades constantes da Ordem de Serviços 
determinada pela CONTRATANTE; 

 

II. 0,2% (zero vírgula dois por cento) sobre o valor do presente Contrato, por dia de atraso, acima de 30 
(trinta) dias, em relação ao início e/ou término de quaisquer das atividades constantes da Ordem de Serviços 
determinada pela CONTRATANTE; 

 

III. 3,0% (três por cento) pela inexecução total ou parcial da Ordem de Serviços sobre o valor total ou 
parcial da obrigação não cumprida; 

 

IV. Aplicadas as multas, a CONTRATANTE as descontará no primeiro pagamento que fizer à 
CONTRATADA logo após sua imposição, respondendo igualmente a caução prevista neste Contrato, pelas 
obrigações; 

V. As multas previstas nesta cláusula não tem caráter compensatório, mas meramente moratório e, 
consequentemente, o pagamento delas não exime a CONTRATADA de reparação de eventuais perdas e/ou 
danos que do seus atos venham acarretar ao CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO 

I.A inexecução, total ou parcial, deste contrato ensejará a sua rescisão, com as conseqüências contratuais 

previstas na Lei nº. 8666/93, Lei 10.520/02. 

II. O Contratante poderá rescindir administrativamente o respectivo Contrato, nas hipóteses previstas nos 
incisos I a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93. 
 
III. Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a XI do art. 78 da Lei 8.666/93, não cabe ao Contratado 
direito a qualquer indenização. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – CONDIÇÕES GERAIS 

O presente Contrato ou os direitos e vantagens de qualquer natureza, nele previstos, dele derivados ou a ele 
vinculados, não poderão, sob nenhum fundamento ou pretexto, ser negociados, dados em garantia ou 
caucionados, sem prévia autorização escrita da CONTRATANTE. 
 
SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA – A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender temporariamente a 
execução deste Contrato, quando necessário a convivência, respeitados os limites legais e os direitos 
assegurados à CONTRATADA; 
 
SUB-CLÁUSULA SEGUNDA – Integram o presente Contrato, independentemente de transcrição, o Proposta 
de Preços da CONTRATADA; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA  - FORO 

As partes signatárias deste Contrato elegem o Foro da Comarca de Conceição da Feira, Estado da Bahia, com 
renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E por estarem justas e contratadas, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e único efeito, 
na presença das testemunhas abaixo. 
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Conceição daFeira/Ba,    _-______ de _________de  2022. 

 
CONTRATANTE:___________________________________________________________ 

João Pedro Labriola Cardozo 
              Prefeito Municipal                                                  

 
CONTRATADA:____________________________________________________________ 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
TESTEMUNHAS: 
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ANEXO III 

 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 
 

ASSUNTO: _____________________, objeto do Pregão Presencial nº 013/2022. 

 

Designação de Representante 

Através da presente credenciamos o (a) Sr.(a) _______________, portador (a) da Carteira 
de Identidade nº _______________, e cadastro no Cadastro de Pessoas Físicas sob o no  

________________, a participar da Licitação instaurada pela Prefeitura Municipal de 
Conceição da Feira/Ba, na modalidade de Pregão Presencial nº 013/2022 na qualidade de 
REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da 
empresa ____________________, bem como formular propostas, ofertar lances, recorrer, 
renunciar e praticar todos os demais atos inerentes ao certame. 

 

_________________, ______ de ___________________ de 2022. 

 

CARIMBO DA EMPRESA E ASSINATURA 

DO REPRESENTANTE LEGAL 

IDENTIFICAÇÃO DO CARGO/FUNÇÃO DO FIRMATÁRIO 
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ANEXO IV 

(Papel timbrado ou carimbo da empresa) 

 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

 

A ____________________ (Razão Social da empresa) ___________, CNPJ nº _________, localizada na 
__________________ DECLARA, para fins de participação na licitação Pregão Presencial nº 013/2022, 
promovida pela PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA/BA, sob as penas da lei, e, em 
cumprimento ao Instrumento Convocatório acima identificado, declaramos para os fins da parte final do inciso 
VII do artigo 4º da Lei Federal nº 10.520/02, termos conhecimento de todas as informações e das condições 
para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, e ainda: 
Para os fins do tratamento diferenciado e favorecido de que cogita a Lei Complementar nº 123/06, declaramos: 
 
(  ) Que não possuímos a condição de microempresa, nem a de empresa de pequeno porte. 
 
( ) Que estamos enquadrados , na data designada para o início da sessão pública , na condição de 
microempresa e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta § 4º do art . 3º da Lei Complementar 
nº 123/06. 
 
( ) Que estamos enquadrados , na data designada para o início da sessão pública , na condição de pequeno 
porte e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta § 4º do art . 3º da Lei Complementar nº 
123/06. 
 
No que concerne ao conhecimento e atendimento às exigências de habilitação, declaramos: 
(  ) para os efeitos do Inciso VII do Art. 4º da Lei 10.520/02, o pleno conhecimento e atendimento às exigências 
de habilitação, cientes das sanções factíveis de serem aplicadas a teor do art. 7º do mesmo diploma. 
 
(  ) para os efeitos do § 1º do art. 43 da Lei complementar nº 123/06, haver restrição na comprovação da nossa 
regularidade fiscal, a cuja regularização procederemos no prazo de 2 (dois) dias úteis , cujo termo inicial 
corresponderá ao momento da declaração do vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração Pública , cientes de que a não-regularização da documentação , no prazo previsto implicará 
decadência do direito à contratação , sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal 8.666/93, 
especialmente a definida no art. 86 . 

_____de __________________ de2022. 
 

_________________________ 
RAZÃO SOCIAL CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
E ASSINATURA 

Assinatura e carimbo do fornecedor 
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ANEXO V 
 
 
DECLARAÇÃO DO LICITANTE DE QUE NÃO SE ENCONTRA SUSPENSO DE LICITAR 
OU IMPEDIDO DE CONTRATAR 
 
 
 
Declaro, na condição de licitante, não estar suspenso de licitar ou impedido de contratar com 
qualquer entidade integrante da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, 
direta ou indireta. 
 
 
 
 

 
________________, ________, de_______________de2022. 

Local e Data 
 
 

__________________________________________________ 
Licitante Interessado 
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ANEXO VI 
 
DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL 
 
 
 

Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666/93, acrescido pela 
Lei nº 9.854/99, que não empregamos menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não empregamos menor de 16 (dezesseis) anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz (  ). 

 

 

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
 
 

____________, ______ de ____________________ de2022. 
Local e data 

 
 

_____________________________________ 
Licitante interessado 

 
 
 
 
 
 
 
 
 


